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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2019 – PROCESSO Nº. 094/2019 
 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2019 
 
TIPO:Menor Preço, com Maior Percentual de Desconto 
 
“EXCLUSIVO MEI-ME-EPP” 

 
 

RECIBO 
 
 

Recebi do pregoeiro do Município de General Carneiro o edital e os seus anexos referentes 
ao Pregão Presencial nº 052/2019, que tem por objeto o “Registro de Preços, visando a 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Agenciamento de 
Viagens Aéreas, para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito e demais 
Secretarias deste Município”, conforme especificado no anexo “I” Termo de Referencia do 
edital, cuja sessão de abertura será no dia 16de Agosto de 2019, às 14hrs. 

 
____________, ___de __________ de 2019. 
 
 
 
_______________________________________ 
(Assinatura e carimbo da Empresa Licitante) 
 
 
 
 

EMPRESA  
 
INTERESSADA:________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: __________________________________________________________ 
 
FONE/FAX: ___________________________________________ 
 
E-MAIL: ______________________________________________ 

 
 
Observações: 
 
 
1) Este recibo e o cartão do CNPJ deverão ser enviado através do e-mail 
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br, quando o edital for retirado pela internet; 
 
2) Pedidos de esclarecimentos e informações poderão ser obtidos através do e-
mail licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br, bem como no telefone (042) 3552-1441. 
 
3) Após o recebimento deste recibo enviaremos o arquivo da AutoCotaçãoBetha. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2019 – PROCESSO Nº. 094/2019 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2019 
 

“EXCLUSIVO MEI-ME-EPP” 
 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de General Carneiro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 75.687.681/0001-
07 através do Prefeito Municipal de General Carneiro o Senhor Luís Otávio Geller Saraiva e o 
Pregoeiro nomeada através da Portaria n.º 008/2019, observadas às disposições contidas na Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações, 
aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, torna público a realização 
de licitação, no dia 16/08/2019 às 14h00min no Departamento de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – Registro de Preços, sendo a presente licitação 
do tipo MENOR PREÇO, COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, destinada exclusivamente às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para oferecimento dos serviços descritos no Termo 
de Referência – Anexo I, atendida no presente certame. 
 
1.2. O recebimento do Credenciamento dar-se-á das 14hrs até as 14hs30min do dia 16 de Agosto 
de 2019, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura no endereço acima indicado, cuja 
sessão de abertura será no dia 16 de Agosto de 2019, às 14hs40min. 
 
1.3. Após o horário acima estabelecido não serão mais aceitos os envelopes contendo os 
documentos de credenciamento, documentos das propostas e documentos de habilitação, salvo 
justificativa e expressa autorização do Pregoeiro. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as 
exigências deste edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada à participação de empresas 
cuja atividade não seja compatível com o objeto pretendido pela administração. 
 
2.1.1. Os interessados em participar da presente licitação poderão solicitar, mediante 
requerimento, ao Departamento de Licitações deste Município, o arquivo de geração da 
proposta magnética. Para o fornecimento do arquivo, deverá ser apresentado ou encaminhado 
via e-mail licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br, mediante cópia do Cartão do CNPJ; 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO  CONVOCATÓRIO 
 
3.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do presente pregão, poderá ser apresentado ou encaminhado via e-mail 
licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br, pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o 
recebimento das propostas (artigo 12 do anexo “I” ao Decreto 3.555/00, de 08 de agosto de 2.000), 
no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
impugnação até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
3.2. A solicitação de esclarecimento deverá estar devidamente carimbada e assinada pelo 
responsável legal da empresa 
 
3.3. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não 
afetar a formulação das propostas. 
 
3.4. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para entrega 
em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente edital. 

mailto:licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@generalcarneiro.pr.gov.br
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica, legalmente constituídas no país, 
operando nos termos da legislação vigente, cuja finalidade e o ramo de atuação estejam ligados ao 
objeto desta licitação.  
 
4.2. O presente edital concede tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresas 
de pequeno porte, aplicando-se os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos 
mercados) da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 
 
4.2.1. Não havendo o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas, empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, não será aplicado o disposto nos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº. 
123/2006, conforme prescreve o Art. 49 inciso III, da mesma lei, ampliando a participação às demais 
empresas presentes. 
 
4.2.2. Não havendo o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados no item anterior 
(4.2.1.), a administração seguindo as prerrogativas legais seguirá os trabalhos com mínimo de 01 
(um) fornecedor. 
 
4.3. Não poderão participar, direta ou indiretamente, da presente licitação: 
 
4.3.1. Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
4.3.2. Empresa concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação; que esteja reunida em consórcio ou coligação; ou cujos sócios ou diretores 
pertençam simultaneamente a mais de uma empresa licitante, ou exista vínculo diretamente entre os 
sócios. 
 
4.3.3. Agentes públicos ou servidores públicos do Município de General Carneiro.  
 
4.3.4. Empresas de sociedades e empresários que não estejam adaptadas às disposições do Código 
Civil de 2002, a teor de seu artigo 2031. 
 
4.3.5. O autor do projeto, básico ou executivo, do objeto da presente licitação, pessoa física ou 
jurídica;  
 
4.4. A participação neste certame implica em aceitação irrestrita e irretratável das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas 
e técnicas aplicáveis, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o art. 7º da Lei 10.520/2002. 
 
4.5. Será permitido apenas 1 (um) representante legal para cada empresa participante da presente 
licitação, que será o único a intervir em nome da mesma, devendo se apresentar para 
credenciamento junto ao Pregoeiro, no horário determinado, devidamente munido de documento que 
o credencia a participar deste procedimento licitatório em todos os atos pertinentes inclusive para a 
negociação admitida para o preço final.  
 
4.6. A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao 
direito de oferecer lances, recorrer dos atos do Pregoeiro, bem como da participação em qualquer 
outro ato ocorrido na sessão pública de pregão. 
 
4.7. Das condições de participação de microempresa e empresa de pequeno 
porte; 
 
4.7.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
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declaração de comprovação de enquadramento em um dos dois regimes, 
para que possa ter o benefício do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, 
na forma do disposto na Lei Complementar nº 147 de 
07/08/2014. 
 
4.7.2. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de fruição 
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos do art. 7º da Lei n.º 
10.520/2002, à sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis.  
 
4.7.2. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar, mesmo se contiver 
alguma restrição, toda a documentação exigida no edital, que será devidamente conferida pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 
da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, § 3º 
da Lei nº 123/2006 e suas alterações). 

 
5. DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
5.1. No horário indicado no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante apresentar-se-á 
ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua 
carteira de identidade, ou outro instrumento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes contendo a Proposta de preços 
impressa via sistema Proposta Comercial (vide anexo IX) e Documentação relativos a este 
Pregão. 
 
5.2. Para fins de credenciamento junto ao pregoeiro, o representante da licitante deverá estar 
munido de: 
 
5.2.1. Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida em 
cartório, na forma do novo Código Civil, art. 654, parágrafo 2º, com poderes para formular ofertas e 
lances de preços, negociar preços diretamente com o pregoeiro e praticar todos os atos pertinentes 
ao certame em nome da empresa representada. 
 
5.2.2. No caso de sócio da empresa, proprietário, administrador ou assemelhado, deverá apresentar 
cópia do Estatuto Social ou Contrato Social em vigor, no qual estejam expressos os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.2.3. Os documentos apresentados para efeito de credenciamento serão os originais ou fotocópias 
autenticadas. A responsabilidade pela capacidade da pessoa que assinar o instrumento de 
procuração ou documento equivalente será do representante que apresentar o aludido documento. 
 
5.2.4. Declaração de que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
modelo constante no Anexo V. (art. 4º, inciso VII, Lei 10.520/02). 
 
5.2.5. Declaração de enquadramento e regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 
hipótese do licitante ser uma ME ou EPP), cuja prova deverá efetivar-se através de documento 
expedido pela Junta Comercial do Estado ou por Órgão que tenha os mesmos poderes para tal. 
 
5.2.6. Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
deixar de apresentar documento relativo à sua regularidade fiscal no momento de abertura do 
certame licitatório, deverá a mesma informar na DECLARAÇÃO solicitada no item anterior que não 
dispõe do documento exigido para exibição naquele ato. 
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5.2.7. Ressalta-se que os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de proposta de preços e de habilitação. 
 
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
 
5.4. O representante legal que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da 
fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de 
renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante durante a reunião de 
abertura dos envelopes com a Proposta ou Documentação relativos a este Pregão. 
 
5.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao processo 
administrativo. 
 
5.6. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente 
representada, terá sua proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances 
verbais. 
 
5.7. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do representante, 
não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo, a licitante não 
poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na sessão 
do pregão. 
 
5.8. Os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS e a DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, deverão ser entregues fechados na data e horário previstos no preâmbulo deste 
Edital, protocolados da seguinte forma: 

 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO – 
PR 
PROCESSO Nº _______/___ - PREGÃO PRESENCIAL Nº____/____ 
REGISTRO DE PREÇOS ______/_______ 
LICITANTE:______________________________________________ 

ENVELOPE “01” (PROPOSTA DE PREÇO) 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO – 
PR 
PROCESSO Nº _______/___ - PREGÃO PRESENCIAL Nº____/____ 
REGISTRO DE PREÇOS ______/_______ 
LICITANTE:______________________________________________ 

ENVELOPE “02” (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) 
 

5.9. DA DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO, DEVERÁ CONTER 
 
5.9.1. Anexo V – Declaração de Requisitos de Habilitação. 
 
5.9.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, e/ou declaração de firma individual, com a(s) última(s) alteração(ões) ocorrida(s), e no 
caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
5.9.2.1 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; e, 
 
5.9.2.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País. 
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5.9.3. Documento expedido pela Junta Comercial do Estado (Certidão Simplificada, informando a 
situação em que a empresa se enquadrada (microempresas e as empresas de pequeno porte), 
atualizada. 
 
5.9.4. Cópia da cédula de identidade (RG) do representante/credenciado. 
 
5.9.5. Cópia do CPF do representante/credenciado. 
 
5.9.6. Procuração do representante da empresa licitante (caso o representante/credenciado não 
seja sócio da empresa), com firme reconhecida. 
 
5.10.  O ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA) DEVERÁ CONTER TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS 
NO ITEM 09 DESTE EDITAL. 
 
5.11. O ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTAÇÃO) DEVERÁ CONTER A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
NO ANEXO II. 
 
5.12. No ato de entrega dos envelopes da proposta e documentação, deverá ser entregue ao 
Pregoeiro, DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
sem a qual ficará a empresa interessada impedida de participar do certame (modelo Anexo V). 
 
6. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
6.1. “Registro de Preços, visando a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Agenciamento de Viagens Aéreas, para atender as necessidades do Gabinete do 
Prefeito e demais Secretarias deste Município”. 
 
6.2. Os serviços oferecidos deverão ser dotados de todas as características mencionadas na 
descrição contida no Termo de Referência – anexo “I” deste edital, a fim de atender eficazmente os 
benefícios que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
7. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO PREGOEIRO 
 
7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
I - Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

Pregão; 
II - Recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 
III - Abertura dos envelopes da “Proposta”, seu exame, importação da proposta magnética para o 

sistema de licitações e contratos e a classificação dos licitantes; 
IV - Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
V - Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 
VI - Adjudicação da proposta de menor preço; 
VII - Elaboração de ata; 
VIII - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
IX - Recebimento do exame e a decisão sobre recursos; e 
X - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação.  
 
7.2. Esta licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 
seleção da proposta mais vantajosa para o Município de General Carneiro. 
 
8. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
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I -  Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital;  

 
II -  Que apresentarem preços superiores aos preços máximos previstos no Termo de Referência; 

e, 
 
III – Que não apresentarem a proposta de preços impressa conforme modelo (anexoIX). 
 
8.2. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
 
a) - Os preços iniciais propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
b) - O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 
preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
 
c) - O Pregoeiro ou membro da equipe de apoio receberá o arquivo magnético da proposta de preços 
e importará para o sistema de licitações da prefeitura. 
 
d) - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará 
o autor da proposta de Menor Preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente ao menor preço, conforme 
disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto nº. 3.555, para lances verbais. 
 
e) - Caso não haja no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na alínea 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até que haja no máximo 03 (três), quaisquer 
que sejam os preços ofertados, conforme disposto no inciso VII do artigo 11 do Decreto nº. 3.555. 
 
f) - Às licitantes classificadas conforme estabelecido na alínea “d” ou no caso da alínea “e”, será dada 
oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes em relação ao menor lance oferecido pelos demais licitantes. 
 
8.3. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate será efetuado de acordo com o 
disposto no Art. 44 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2.006, isto é, terá 
preferência de contratação a microempresa e a empresa de pequeno porte. 
 
8.4. Entende-se por empate, na modalidade de pregão, o intervalo percentual de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço, conforme estabelecido no § 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2.006.  
 
8.5. Caso haja empate entre duas ou mais propostas apresentadas por microempresa e empresa de 
pequeno porte, o desempate será efetuado por sorteio, em obediência ao disposto inciso III, do artigo 
45, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2.006.  
 
8.6. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das 
licitantes presentes. 
 
8.7. Será declarada vencedora a proposta aceita que atender todas as exigências editalícias e 
apresentar o menor preço total do item, caso seja habilitada. 
 
8.8. Não serão consideradas as propostas omissas, vagas ou as que apresentarem irregularidades 
e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
8.9. Se não for possível à abertura dos envelopes das Propostas de Preços e da Documentação de 
Habilitação em uma única Sessão, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos 
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deste Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em 
sessão a ser convocada posteriormente. 
 
8.10. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos representantes legais 
das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova Sessão, 
oportunamente marcada para prosseguimento da licitação. 
 
8.14. Constatado o atendimento pleno das exigências do edital, o senhor Pregoeiro declarará a 
vencedora, podendo ser adjudicado o objeto da presente licitação. 
 
9. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – SESSÃO PÚBLICA/LANCES 

 
9.1. Após a fase de “Classificação das Propostas”, o Pregoeiro dará sequencia ao processo de 
Pregão, passando para a fase da “Sessão Pública”, da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 
 

9.1.1. Na fase da “Sessão Pública”, os representantes dos licitantes deverão estar presentes 
na sala de reuniões (sala de licitações) para a etapa de lances. A ausência do representante 
do licitante no horário previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste 
na apresentação de lances; 
 
9.1.2. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do 
autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços; 
 
9.1.3. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa 
da ordem de lances; 
 
9.1.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo mesmo, para efeito de classificação final das propostas para o item em 
disputa; 
 
9.1.5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no Termo 
de Referência, aplicável inclusive em relação ao primeiro; 
 

  9.1.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às sansões previstas no item 25, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro; e, 
 
9.1.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
declinarem da formulação de lances. 
 

9.2. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira classificada, procedendo 
á negociação, se for o caso, e decidindo motivadamente a respeito. 

 
9.3. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na etapa 
de “Abertura das Propostas”, desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda, o Pregoeiro negociar diretamente com 
o licitante, visando obter reduções adicionais de preços. 
 
10. DAS PROPOSTAS 
 
10.1. São requisitos da proposta de preços: 
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I - Ser preenchida, preferencialmente, através do Termo de Referência (Proposta 

Magnética), por meio mecânico, conter FORNECEDOR/EMPRESA dos serviços cotados 
e cotar com apenas duas casas após a vírgula (R$ 0,00), sem emendas, entrelinhas, 
ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade; 

II - Conter Maior Percentual de desconto, já inclusas todas as despesas com mão-de-obra, 
impostos e todos os demais encargos e tributos pertinentes; 

III - Conter identificação do licitante; 
IV - Conter a descrição do objeto da presente licitação, com indicação do 

FORNECEDOR/EMPRESA em conformidade com as ESPECIFICAÇÕES constantes no 
Termo de Referência do edital; 

V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
VI - Prazo de execução do objeto: de acordo com as normas previstas no Anexo I deste Edital; 
VII - Conter carimbo da empresa e assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
VIII - Validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

prevista para abertura dos envelopes. No caso do prazo de validade ser omitido na 
proposta, o Pregoeiro considerará que o mesmo será de 60 (sessenta) dias.  O referido 
prazo ficará suspenso caso haja interposição de recurso; e,  

IX – A proposta poderá ser preenchida em software fornecido pela licitante, entregue em uma 
via impressa, carimbada assinada em todas as folhas, e outra em CompactDisk – CD, mídia 
DVD ou PEN-DRIVE. A mídia devera estar dentro do envelope da Proposta Comercial.  
X) - Dados Bancários:A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, 
contendo no mínimo as seguintes informações:  
 
1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COD. 000;  
2 – Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N° AGENCIA 00000;  
3 – Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: GENERAL CARNEIRO/PR;  
4 – Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000-0; e,  
5 – Nome completo do Favorecido: (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante) 
 
10.2. Os preços serão considerados no seu desconto expressos, devendo especificar o desconto, 
bem como a proposta deverá contemplar o valor (desconto) total;  
 
10.3. Não serão aceitos preços (descontos) cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço médio daqueles 
praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexequíveis na forma da lei. 
 
10.4. Cada proponente deverá computar, no preço que cotar, todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de qualquer tributo, contribuições ou obrigações decorrentes 
das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
10.5. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no Termo de Referência – 
Anexo I, desclassificando-se as propostas cujos preços o excedam ou sejam manifestamente 
inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666/93). 
 
10.6. A apresentação da proposta implicará, por si só, aceitação tácita de todas as clausulas deste 
edital e dos termos da Lei Federal nº. 10.520, do Decreto Municipal 091/06 e da Lei Federal nº. 
8.666/93, no que couber, e demais normas complementares. 
 
11. DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
 
11.1. Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo os 
documentos de habilitação do licitante vencedor. 
 
11.2. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro a inabilitará e examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a) participante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
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atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o(a) participante para que 
seja obtido preço melhor. 

 
11.2.1. O Pregoeiro, observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará 
as penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02, de 17 de julho de 2.002. 

 
11.2.2. Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
deixar de apresentar documento relativo à sua regularidade fiscal, o Pregoeiro conceder-lhe-á o prazo 
previsto no parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
11.2.3.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certame 
Licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
11.2.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
11.2.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
11.3. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado à 
autora da proposta ou lance de menor preço. 
 
11.3.1. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 
12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, bem como as condições exigidas no item 08 do presente Edital. 
 
12.2. Para o preço global, o proponente não poderá cotar preço com mais de duas casas após a 
vírgula (R$ 0,00). O não atendimento ao solicitado acarretará a desclassificação do(s) item(ns) cotado 
(s).  
 
12.3. Será desclassificado as propostas cujo preço por item exceder o citado no Termo de 
Referência e/ou alterarem quantidades e especificações constantes do item. 
 
13. DA MANIFESTAÇÃO DOS LICITANTES 
 
13.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado(a) legalmente ou não identificado(a) no processo para 
responder pelo(a) licitante. 
 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada, no final de cada Sessão, importará na preclusão 
do direito de recurso (artigo 4º, Inciso XX , da Lei 10.520/02 de 17/07/02). 
 

13.2.1. Após a manifestação imediata, o licitante terá prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões de recurso, ficando desde logo intimados os demais licitantes para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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13.2.2. A manifestação do recurso deverá ser obrigatoriamente, registrada em ata, bem como 
conter a síntese das razões do recorrente. 
 

13.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo(a) licitante. 
 
13.4. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 
 
13.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
  
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. A adjudicação e homologação somente serão efetivadas: 
 
a) Se não houver manifestação dos licitantes da intenção de interpor recursos, devidamente 

registrada em ata durante o transcurso da Sessão do Pregão; e, 
 
b) Após o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos e dado conhecimento dos seus 

resultados. 
 
14.2. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor será feita PELO MENOR PREÇO, COM MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO e ficará sujeita à homologação da autoridade competente. 
 
14.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e em havendo interesse da Prefeitura Municipal de General 
Carneiro, esta poderá propor prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo 
 
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
15.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade de cada Secretaria solicitante, 
após a emissão da AF - Autorização para Fornecimento, no endereço e local ali especificado, sendo 
que, as solicitações ocorrerão de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária do Município. 
 
15.12. A empresa vencedora deverá fornecer passagens aéreas nacionais para o Município de 
General Carneiro/PR, mantendo para tanto atendimento ininterrupto das 08hrs às 18hrs, de segunda 
a sexta feira, devendo ainda indicar um telefone de plantão para atendimento de situações 
emergenciais fora do horário normal, inclusive aos sábados, domingos e feriados, bem como o nome 
do funcionário para contato responsável, em documento a ser entregue no ato da assinatura da Ata 
de Registro de Preços.  
 
15.3. Os valores das passagens deverão acompanhar a política de preços determinada pelo Governo 
Federal, através do Departamento de Aviação Civil – DAC.  
 
15.4. A empresa vencedora deverá prestar informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas 
nacionais e internacionais, periodicidade de vôos e de viagens de interesse da contratante, em 
âmbito nacional, e designar um (01) funcionário para atendimento exclusivo aos serviços.  
 
15.5. A empresa vencedora deverá realizar reserva, emissão, entrega transferência, endosso, 
marcação/remarcação e cancelamento ou reembolso de passagens aéreas bem como providenciar 
as atividades conexas de contratação de seguros de viagem. 
 
15.6. A empresa vencedora deverá ter acesso às mesmas vantagens oferecidas ao setor privado, 
sendo que deverá emitir as passagens aéreas solicitadas com o menor preço dentre os oferecidos, 
inclusive aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a 
programação da viagem, com taxas de embarque. 
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15.7. A empresa vencedora deverá cancelar a passagem solicitada pela contratante mediante sua 
solicitação escrita (por ofício ou por e-mail) sem custo administrativo e multas, ate 5 (cinco) dias antes 
da data solicitada. 
 
15.8. A empresa vencedora deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, 
quando houver aumento de passagem(ns) aérea(s), segundo a política de preços determinada pelo 
Governo Federal, através do DAC, indicando seu percentual e quando houver alterações em 
operações de companhias aéreas. 
 
15.9. A empresa vencedora deverá informar sobre a emissão de bilhete no prazo máximo de 02 
(duas) horas após sua solicitação pela contratante, a fim de evitar acréscimo no valor da tarifa. Caso 
se verifique acréscimo quando da emissão do bilhete no prazo estabelecido acima, deverá a 
contratada manter contato com o setor competente a fim de obter autorização para emissão do 
bilhete com o valor acrescido.  
 
15.10. Código comprovando a aquisição de passagem aérea (localizador, trecho, horários de vôos e 
tíquetes) ou o próprio bilhete poderá ser enviado para a contratante por e-mail ou entrega pessoal na 
sede da contratante, ou, excepcionalmente, no aeroporto ou na residência do passageiro, ou por 
torpedo para o telefone celular da gestora do contrato.  
 
15.11. O prazo para envio do bilhete não deverá ultrapassar 02 (duas) horas a partir do recebimento 
da autorização para a emissão, encaminhada por e-mail ou pelo setor competente da Prefeitura de 
General Carneiro/PR. Em casos de viagens urgentes, poderá a contratante solicitar a aquisição das 
passagens e o envio imediato dos bilhetes, devendo, a empresa vencedora, excepcionalmente, 
atender tais solicitações.  
 
15.12. Comunicar à Contratante possíveis cancelamentos de vôos onde haja emissão de passagem a 
ser paga por esta Prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro vôo nas mesmas condições de 
preço, data e horários compatíveis com os mesmos. 
 
15.13. Ao encaminhar os bilhetes a contratada deverá, obrigatoriamente, informar em qual 
modalidade da tarifa ele foi emitido.  
 
15.14. Em toda aquisição de passagens a contratada deverá comprovar que a Companhia escolhida 
praticava os melhores preços e condições, ou que era a única que fornecia as passagens nas 
condições (data, horário, destino, etc.) demandadas pela Contratante. 
 
15.15. Os procedimentos para atendimento das solicitações ocorrerão conforme abaixo: 
 
 15.15.1 Cotação: 

a) As solicitações de cotações serão encaminhadas pela UNIDADE 
SOLICITANTE por e-mail ou telefone para a empresa vencedora, 
contendo as informações dos trechos, datas de possível embarque e 
desembarque e nome do passageiro. 

b) Em resposta à solicitação, a empresa vencedora deve retornar e-mail 
fornecendo cotação com todos os vôos disponíveis para o(s) trecho(s) 
solicitado(s). 
 

 15.15.2 Reserva: 
a) De posse da cotação, a UNIDADE SOLICITANTE fará a escolha do 

melhor vôo, levando em consideração as normas vigentes que orientam a 
emissão de passagens aéreas e retornará e-mail à empresa vencedora 
solicitando a reserva dos trechos. 
 

15.15.3 Emissão: 
a) As solicitações de emissão de passagens serão registradas pela 

UNIDADE SOLICITANTE e submetidas à empresa vencedora, que 
cadastrará, em seu sistema, fila contendo as demandas pendentes de 


